
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2018

Autoria: Senadora Kátia Abreu (PDT/TO)

Iniciativa:

Ementa:

Altera os arts. 20 e 24-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para determinar que a revogação da prisão, em casos
de violência doméstica e familiar contra a mulher, somente possa ocorrer após a elaboração de laudo psicológico que
verifique o grau de probabilidade de o agressor reincidir contra esta ou outras mulheres.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei Maria da Penha para condicionar a revogação de prisão à elaboração de laudo
psicológico que indique a probabilidade de o agressor não praticar novos atos de violência
contra mulheres.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito Penal e Penitenciário

29/10/2018

Tramitação encerrada

Aprovada por Comissão em decisãoDecisão: -Último local:

À Câmara dos DeputadosDestino: Último estado: 18/11/2019 - REMETIDA À CÂMARA
DOS DEPUTADOS

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Otto Alencar (encerrado em 09/10/2019 - Deliberação
da matéria)

CDH - (Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa)

Relator(es):

Senadora Mailza Gomes (encerrado em 08/04/2019 -
Deliberação da matéria)

Despacho:

29/10/2018

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CDH) Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

18/11/2019 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

REMETIDA À CÂMARA DOS DEPUTADOSSituação:

Remetido Ofício SF nº 953, de 18/11/19, à Senhora Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafos do
projeto para revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal. (fls. 22 a 23).

À COARQ.

Ação:

21/10/2019 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Anexado o texto revisado (fl. 21).Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2018

TRAMITAÇÃO

20/10/2019 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

APROVADASituação:

Encerrou-se em 18 de outubro o prazo para interposição de recurso.
Não houve interposição de recurso.
Tendo sido aprovada terminativamente pela Comissão competente, a matéria vai à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 100 - DSF nº 180

18/10/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de interposição de recurso.Ação:

18/10/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

Juntado texto final revisado (fls. 18 e 19).Ação:

14/10/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à CORELE.Ação:

10/10/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOSituação:

Encaminhado à publicação o Ofício n° 345/2019, da CCJ, comunicando a apreciação da matéria, em caráter terminativo.
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 60-61 - DSF nº 155

10/10/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

Prazo: Interposição de Recurso a decisão terminativa de Comissão (Art. 91, §§ 3º ao 5º, do RISF). De 14/10/2019 a 18/10/2019.
Perante a Mesa.

Ação:

09/10/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES)Situação:

Encaminhado à publicação o Parecer nº 237, de 2019 - PLEN/CDH.
************* Retificado em 09/10/2019*************
Encaminhado ao Plenário para comunicação da conclusão da instrução da matéria e abertura de prazo para recurso.

Ação:

09/10/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SLSF, para prosseguimento da tramitação.Ação:

09/10/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Encerrada a relatoria do Senador Otto Alencar por deliberação da matéria.Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2018

TRAMITAÇÃO

09/10/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

APRECIADA EM DECISÃO TERMINATIVA PELAS COMISSÕESSituação:

Na 61ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Projeto, relatado pelo Senador Otto Alencar.

Anexei o Ofício nº 345/2019-PRESIDÊNCIA/CCJ, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, para ciência do
Plenário e publicação no Diário do Senado Federal, art. 91, § 2º c/c art. 92 do RISF (fl.15).

Ação:

Publicado no DSF Páginas 514-521 - DSF nº 154

11/09/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Na 54ª Reunião Extraordinária realizada nesta data, é lido o relatório e encerrada a discussão da matéria, restando adiada a
votação do Projeto.

Ação:

09/08/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria incluída na Pauta da Comissão.Ação:

06/06/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido, às 11h50, o relatório do Senador Otto Alencar com voto pela aprovação do Projeto.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

23/04/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Otto Alencar, para emitir relatório.Ação:

08/04/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

08/04/2019 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Juntei, às fls. 4 a 9, o Parecer, a lista do registro de presença dos senadores e a decisão da Comissão.
À CCJ para prosseguimento da tramitação.

Ação:

08/04/2019 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Encerrada a relatoria da Senadora Mailza Gomes por deliberação da matéria.Ação:

04/04/2019 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:
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Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2018

TRAMITAÇÃO

Na 17ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Relatório da Senadora Mailza Gomes, que passa a
constituir o Parecer da CDH, favorável ao Projeto.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 63-68 - DSF nº 43

02/04/2019 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 17ª Reunião da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, agendada para o dia
04/04/2019.

Ação:

25/03/2019 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido Relatório da Senadora Mailza Gomes com voto pela aprovação do Projeto.Ação:

19/02/2019 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Mailza Gomes, para emitir relatório.Ação:

20/12/2018 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

08/11/2018 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram recebidas Emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

30/10/2018 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Prazo para recebimento de Emendas:
Primeiro dia: 31/10/2018
Último dia: 07/11/2018.

Ação:

29/10/2018 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
Às CDH e CCJ, cabendo à última a decisão terminativa.
(Este processado contém 3 (três) folhas numeradas)

Ação:

Publicado no DSF Páginas 124-128 - DSF nº 124

Publicado no DSF Páginas 129 - DSF nº 124

29/10/2018 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 31/10/2018 a 07/11/2018.Ação:
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Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2018

TRAMITAÇÃO

Perante a CDH.

29/10/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº125, em 29/10/2018.Ação:

DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

29/10/2018Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
Às CDH e CCJ, cabendo à última a decisão terminativa.
(Este processado contém 3 (três) folhas numeradas)

Ação Legislativa:

PLS 423/2018

30/10/2018Data:

Senadora Kátia Abreu (PDT/TO)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera os arts. 20 e 24-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para determinar que a revogação da prisão, em casos de
violência doméstica e familiar contra a mulher, somente possa ocorrer após a elaboração de laudo psicológico que verifique o
grau de probabilidade de o agressor reincidir contra esta ou outras mulheres.

Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

25/03/2019Data:

Senadora Mailza Gomes (PP/AC)Autor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

P.S 13/2019 - CDH

04/04/2019Data:

 Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Na 17ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Relatório da Senadora Mailza Gomes, que passa a
constituir o Parecer da CDH, favorável ao Projeto.

Ação Legislativa:

Listagem ou relatório

05/04/2019Data:

 Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 17ª Reunião CDHDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo
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Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2018

DOCUMENTOS

06/06/2019Data:

Senador Otto Alencar (PSD/BA)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido, às 11h50, o relatório do Senador Otto Alencar com voto pela aprovação do Projeto.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:

Listagem ou relatório

09/10/2019Data:

 Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaAutor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Lista de PresençaDescrição/Ementa:

P.S 138/2019 - CCJ

09/10/2019Data:

 Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaAutor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Na 61ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Projeto, relatado pelo Senador Otto Alencar.

Anexei o Ofício nº 345/2019-PRESIDÊNCIA/CCJ, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, para ciência do
Plenário e publicação no Diário do Senado Federal, art. 91, § 2º c/c art. 92 do RISF (fl.15).

Ação Legislativa:

Listagem ou relatório

09/10/2019Data:

 Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaAutor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Votação Nominal da reunião da 61ª Reunião CCJDescrição/Ementa:

Texto final revisado - Projeto

18/10/2019Data:

SenadorAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Juntado texto final revisado (fls. 18 e 19).Ação Legislativa:

Altera os arts. 20 e 24-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para determinar que a revogação da prisão, em casos de
violência doméstica e familiar contra a mulher, somente possa ocorrer após a elaboração de laudo psicológico que verifique o
grau de probabilidade de o agressor reincidir contra esta ou outras mulheres.

Descrição/Ementa:

OFSF 953/2019

18/11/2019Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 953, de 18/11/19, à Senhora Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafos do
projeto para revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal. (fls. 22 a 23).

À COARQ.

Ação Legislativa:

Encaminha à revisão da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2018.Descrição/Ementa:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2018

DOCUMENTOS

Autógrafo - PLS 423/2018

18/11/2019Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Remetido Ofício SF nº 953, de 18/11/19, à Senhora Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafos do
projeto para revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal. (fls. 22 a 23).

À COARQ.

Ação Legislativa:

Altera os arts. 20 e 24-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para determinar que a revogação da prisão, em casos de
violência doméstica e familiar contra a mulher, somente possa ocorrer após a elaboração de laudo psicológico que verifique o
grau de probabilidade de o agressor reincidir contra esta ou outras mulheres.

Descrição/Ementa:
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